COMISSAQ DE CONSTITUIGAO E JUSTICA E DE REDAGAO
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 5.660-C, DE 2001

Cria o Fundo de Recuperacdo de
Créditos e de Prevencdo e Combate
as Fraudes contra a Previdéncia
Social - FUNPREV, e da outras pro-
vidéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido, no ambito do Ministério
da Previdéncia e Assisténcia Social, o Fundo de Recuperacao
de Créditos e de Prevencdo e Combate as Fraudes contra a
Previdéncia Social - FUNPREV, a ser gerido pela Secretaria-
Executiva daquele Ministério e pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, na forma que dispuser o regulamento.

Art. 2° O FUNPREV tem por finalidade a recupera-
cdo de créditos e a prevencdo e combate as fraudes contra a
Previdéncia Social.

Art. 3°© Constituirdo recursos do FUNPREV:

I - dotacdes especificas estabelecidas no orca-
mento da Uniéo;

Il - o produto de rendimento de suas proéprias
aplicacoes;

11l - doacdes;

IV - vinte por cento dos recursos arrecadados em
decorréncia da aplicacdo da multa de que trata o art. 92 da
Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991;

V - cinquenta por cento dos recursos arrecadados
em decorréncia da aplicacdo da multa de que trata o 8§ 5° do
art. 32 da Lei n°© 8.212, de 24 de julho de 1991;e

V1 - outros que lhe vierem a ser destinados.



Art. 4°© Os recursos do FUNPREV serédo destinados:

I - ao reaparelhamento e custeio das atividades
de fiscalizacdo, prevencdo, recuperacao de créditos e com-
bate as fraudes e aos crimes previdenciarios;

Il - aos programas de formacao profissional sobre
legislacdo previdenciaria;

I1l1 - aos programas de aparelhamento tecnoldgico
do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social e entida-
des vinculadas; e

IV - aos programas de esclarecimento ao publico
sobre normas previdenciarias.

Paragrafo uUnico. Os recursos do FUNPREV seréao
aplicados exclusivamente no interesse da Previdéncia So-
cial.

Art. 5° 0Os recursos destinados ao FUNPREV néao
utilizados até o final do exercicio, apurados no balanco
anual, serdo transferidos como crédito do mesmo Fundo no
exercicio seguinte.

Art. 6° O Poder Executivo baixara os atos neces-
sarios a regulamentacdo desta Lei, no prazo de trinta dias.

Art. 7°©° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comisséo,

Presidente em Exercicio
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